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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL 014/2025 17/09/2025 

DESTINATÁRIO: 

Licitantes do Edital nº 90013/2025 

E-MAIL: TELEFONE: 

1a.sl@codevasf.gov.br (38) 2104-7823 / 7824 

ASSUNTO: 

Esclarecimento I – Edital nº 90013/2025 – Licitação Eletrônica 

DESCRIÇÃO: 
 
Prezados Senhores, 

 
 

Com relação às consultas formuladas sobre o Edital nº 90013/2025 (Licitação 
Eletrônica), que tem por objeto a execução das obras de pavimentação com concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) de vias urbanas diversas no município de Pedra Azul, na área de atuação 
da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais, prestamos os seguintes 
esclarecimentos: 
 
 
CONSULTA: Ao analisar o Edital, verificou-se a existência de divergência nos quantitativos dos 
itens 2.2, 2.6 e 4.1 entre a planilha orçamentária e o memorial de cálculo. Diante disso, solicita-se 
esclarecimento quanto à forma de pagamento a ser adotada em relação a essa diferença, sabendo que 
trata-se de uma contratação por  empreitada por preço unitário implica remuneração da contratada 
conforme a quantidade efetivamente executada de cada item da planilha, contudo, de acordo com a 
legislação em contratos por preço unitário, pequenas variações nos quantitativos não precisem de 
termo aditivo, desde que não decorra de erro de projeto, mas sim de imprecisões naturais do serviço 
(como terraplenagem, fundações ou demolições, em que não se sabe exatamente o volume até a 
execução). 
 
RESPOSTA: A contratação será pela modalidade de empreitada a preços unitários, onde serão pagos 
os quantitativos efetivamente executados de cada serviço, em conformidade com o projeto de cada 
via. Eventuais necessidades de alteração nas quantidades previamente estimadas deverão ser tratadas 
previamente com a fiscalização e formalizadas por meio de Termo Aditivo ao contrato. 
 
 
 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente  

Roberta Fernandes Lima 
Chefe da Secretaria  

Regional de Licitações  
CODEVASF – 1ª/SR 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 


